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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

D E c R E t o   Nº 1.640, DE 10 DE JuNHo DE 2021
regulamenta o Programa creches por todo Pará, instituído, no âmbito da 
secretaria de estado de educação, pela lei estadual nº 9.256, de 13 de 
abril de 2021.
o goverNador do estado do Pará, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e
considerando a promulgação da lei estadual nº 9.256, de 13 de abril de 
2021, que instituiu o Programa creches por todo Pará, no âmbito da se-
cretaria de estado de educação,
d e c r e t a:
art. 1º o Programa creches por todo Pará, instituído pela lei estadual nº 
9.256, de 13 de abril de 2021, será implementado de acordo com a regu-
lamentação estabelecida neste decreto.
art. 2º a solicitação de ingresso no Programa ocorrerá mediante apre-
sentação do termo de adesão pelo Município à secretaria de estado de 
educação - sedUc.
art. 3º em conjunto com o termo de adesão, o Município deverá apresentar:
i - indicação completa do imóvel onde será construída a creche, juntamen-
te com cópia da respectiva documentação de propriedade;
II - relatório fotográfico do imóvel indicado no inciso I;
iii - declaração assinada pelo gestor municipal de que possui capacidade 
orçamentária para garantir o regular funcionamento da creche durante o 
período de vigência da adesão ao Programa.
§ 1º caso o Município não possua o registro formal de propriedade lavrado 
pelo órgão competente, nos termos do inciso i, deverá demonstrar docu-
mentalmente que está em plena posse do imóvel, comprometendo-se a re-
gularizá-la até o momento da entrega da obra, sob pena de ressarcimento 
integral dos recursos estaduais empregados na obra.
§ 2º caso o Município não disponha de imediato dos documentos indicados 
nos incisos I e II, a solicitação de adesão ao Programa fica condicionada à 
apresentação posterior destes à secretaria de estado de educação - se-
dUc, no prazo de 30 (trinta) dias.
art. 4º a secretaria de estado de educação - sedUc poderá, a qualquer tem-
po, realizar vistorias e diligências necessárias para comprovar o cumprimento 
dos requisitos previstos no art. 3º deste decreto, podendo solicitar esclareci-
mentos e documentos complementares ao Município solicitante.
art. 5º o termo de adesão será analisado pela secretaria de estado de 
educação - sedUc, nos termos do § 3º do art. 3º da lei nº 9.256, de 2021, 
que poderá negar o ingresso do Município caso:
i - o imóvel não esteja apto à construção, considerando suas condições estruturais;
ii - o imóvel não possua as medidas mínimas de 60 (sessenta) metros de 
largura por 60 (sessenta) metros de comprimento;
iii - a documentação apresentada nos termos do § 1º do art. 3º deste 
Decreto seja considerada insuficiente para comprovar a posse mansa e 
pacífica do imóvel;
iv - a localização do imóvel seja considerada inadequada, considerando o 
número reduzido de crianças a serem atendidas pela creche; ou
v - outro motivo técnico, desde que devidamente fundamentado pela au-
toridade competente.
Art. 6º Enquanto não finalizada a análise acerca do ingresso no Programa, 
o Município não poderá realizar qualquer intervenção no imóvel indicado no 
termo de adesão, salvo para manutenção de suas condições estruturais e 
de segurança, sob pena de revisão de eventual deferimento.
art. 7º o ingresso do Município no Programa será deliberado pelo(a) secre-
tário(a) de estado de educação, após análise técnica por parte dos setores 
competentes da secretaria de estado de educação - sedUc.
Parágrafo único.  da decisão do(a) secretário(a) de estado de educação 
que indeferir o ingresso do Município no Programa caberá pedido de recon-
sideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
art. 8º o procedimento de ressarcimento ao estado, na forma do § 5º do 
art. 3º da lei nº 9.256, de 2021, e demais hipóteses legais, observará as 
seguintes regras:
i - o procedimento poderá ser provocado por qualquer servidor que cons-
tate indícios de irregularidades, indicando os fatos e fundamentos que o 
motivaram, devendo o processo ser encaminhado ao secretário(a) de es-
tado de educação para deliberar acerca da necessidade de instauração;
ii - sendo instaurado procedimento e colhidas as manifestações dos seto-
res técnicos, o Município será notificado, sendo-lhe assegurado o exercício 
do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
iii - com ou sem manifestação do Município, a decisão caberá ao(à) secre-
tário(a) de estado de educação, que deverá proferi-la motivadamente; e
IV - o Município será notificado da decisão e, em caso de necessidade de 
ressarcimento, lhe será concedido prazo de 30 (trinta) dias úteis para com-
provação do recolhimento dos valores em favor do estado.
Parágrafo único.  caso o Município não efetue o ressarcimento dentro do 
prazo, será formalizada sua inscrição em dívida ativa, bem como restrição 
no siafeM, sem prejuízo do encaminhamento do processo à Procuradoria-
geral do estado para cobrança judicial.
art. 9º a prestação de informações falsas no termo de adesão gera res-
ponsabilidade civil, administrativa e criminal do Município e do gestor, sem 
prejuízo de ressarcimento ao tesouro estadual.
art. 10. a secretaria de estado de educação - sedUc poderá editar atos 

complementares a este decreto, em especial para padronizar os documen-
tos indicados nos arts. 2º e 3º.
art. 11. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 10 de junho de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 666150

DEcREto DE 31 DE MAio DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e xx, in fine, da constituição estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 01/2019-cgd/Pad, de 7 de janeiro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº. 33.778, de 11 de janeiro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2017/118794;
r e s o l v e:
art. 1º coNverter a exoneração do ex-servidor claUdioMar de olivei-
ra fUrtado, do cargo de gerente da ciretraN “a” de santarém – efe-
tivada pela Portaria nº. 528/2017-DG/CGP, publicada no Diário Oficial do 
estado nº. 33.320, de 22 de fevereiro de 2017 – em destituição do cargo 
em comissão, “a bem do serviço público”, com base nos arts. 177, vi, art. 
178, xiv c/c 190, iv e xix, art. 192 e arts. 193 e 194, todos do rjU.
2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 31 de Maio de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 de 
abril de 2020, agatHa dias ferreira araújo para exercer o cargo em 
comissão de supervisor de operação, código geP-das-011.3, com lotação 
na agência de transporte Metropolitano – agtraN/Pa.
Palácio do goverNo, 10 de jUNHo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 666151

D E c R E t o  Nº 1637, DE 10 DE JuNHo DE 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, 
no valor de r$ 750.423,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 750.423,00 (setecentos e cinquen-
ta Mil, quatrocentos e vinte e três reais), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdigo foNte NatUreza da 
desPesa valor

151011339215038841 - secUlt 0301 334041 45.000,00

792011854114978370 - ideflor-bio 0656 339040 705.423,00

total 750.423,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 10 de junho de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

HANA SAMPAio GHASSAN
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 1638, DE 10 DE JuNHo DE 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 8.806,26 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 8.806,26 (oito Mil, oitocentos e seis 
reais e vinte e seis centavos), para atender à programação abaixo:


